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Estado do Rio Grande do Norte 

Câmara Municipal de Florânia 

Palácio Ver. Heráclito Clementino de Medeiros 

 
 

12ª (DÉCIMA SEGUNDA) SESSÃO ORDINÁRIA DO 2º 

(SEGUNDO) PERÍODO LEGISLATIVO MUNICIPAL, 

REALIZADA EM 21 DE OUTUBRO DE 2025, ÀS 09h. 

 

ROTEIRO DA SESSÃO 

 

1. AUTORIZO O 1º (PRIMEIRO) SECRETÁRIO, VER. 

GEOVANI PEREIRA CRUZ, A FAZER A CHAMADA 

DOS VEREADORES. 

 

2. HAVENDO NÚMERO LEGAL, DECLARO ABERTA A 

SESSÃO E SOB A PROTEÇÃO DE DEUS INICIAMOS 

NOSSOS TRABALHOS. 

 

3. PASSO PARA O PEQUENO EXPEDIENTE, QUE É 

DESTINADO A LEITURA E APROVAÇÃO DA ATA DA 

SESSÃO ANTERIOR, À LEITURA DAS MATÉRIAS 

ORIUNDAS DO EXECUTIVO OU DE OUTRAS ORIGENS 

E PROPOSIÇÕES APRESENTADAS PELOS 
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VEREADORES, CONFORME ESPECIFICADO NO ART. 

113 DO REGIMENTO. 

 

4. AUTORIZO A DIRETORA DE PLENÁRIO, ÉRIKA 

MACÊDO, A FAZER A LEITURA DA ATA DA 11ª 

(DÉCIMA PRIMEIRA) SESSÃO ORDINÁRIA DO 

SEGUNDO PERÍODO LEGISLATIVO DE 2025.  

 
5. SUBMETO A ATA A DISCUSSÃO E VOTAÇÃO. 

Se ninguém se pronunciar, Presidente fala: declaro a ATA 

aprovada por unanimidade. 

 

6. PASSO A PALAVRA AO PRIMEIRO SECRETÁRIO PARA 

QUE SEJA FEITA A LEITURA DAS MATÉRIAS DO 

PEQUENO EXPEDIENTE, CONSTANDO DE: (A leitura 

seguinte é feita pelo 1º Secretário ou pela diretora de plenário).  
 Requerimento nº 266/25 – requer do secretário de infraestrutura, que sejam instalados totens de carregamento para 

celulares em pontos estratégicos do Ginásio Poliesportivo – do vereador Manoel Pinto.  

 Requerimento nº 267/25 – solicita do prefeito, que seja disponibilizado transporte escolar para os alunos matriculados no 

IFRN/Campus Jucurutu – do vereador Jonacir Cosme.  

 Parecer FAVORÁVEL ao Projeto de Lei nº 25/25 (Orçamento 2026), assinado em CONJUNTO pelas Comissões de 

Legislação e Justiça e Finanças e Orçamento. 

 

 TERMINADA A LEITURA, FACULTO A PALAVRA AOS 

AUTORES DAS MATÉRIAS, QUE TENHAM ASSINADO A 

FOLHA E QUEIRAM JUSTIFICAR SUAS PROPOSIÇÕES, 

CONFORME ART. 115 DO REGIMENTO. 
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Presidente fala: Faculto a palavra ao (a) vereador (a): 

__________) 

 

7. CONTINUANDO, SUBMETO A ÚNICA DISCUSSÃO E 

VOTAÇÃO AS MATÉRIAS LIDAS NO PEQUENO 

EXPEDIENTE: 

EXEMPLO: Submeto o requerimento nº do (a) vereador 

(a) _______ à única discussão e votação… 

O VEREADOR FAVORÁVEL A APROVAÇÃO 

PERMANEÇA COMO ESTAR, QUEM FOR 

CONTRÁRIO SE MANIFESTE. 

Se houver alguém a se pronunciar (faculta a palavra) se não, 

diz: “Como não há ninguém a se pronunciar, declaro a matéria 

aprovada por unanimidade”. 

IMPORTANTE: SEMPRE PRECISA DECLARAR A VOTAÇÃO DA 

MATÉRIA, SEJA POR UNANIMIDADE, MAIORIA DE VOTOS OU 

NO CASO DA MATÉRIA TER SIDO REJEITADA.   

 

8. PASSO PARA O GRANDE EXPEDIENTE, NO QUAL OS 

VEREADORES INSCRITOS NA FOLHA TERÃO O PRAZO 

MÁXIMO DE 10 (DEZ) MINUTOS CADA, PARA TRATAREM 

DE ASSUNTOS DE INTERESSE DO MUNICÍPIO OU DO 

PÚBLICO EM GERAL, CONFORME ART. 116 DO REGIMENTO 

(MODIFICADO PELA RESOLUÇÃO Nº 02/18). 
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9. PASSO PARA A ORDEM DO DIA, NA QUAL SERÁ 

DISCUTIDA E VOTADA A SEGUINTE MATÉRIA. 

  

EM 1ª (PRIMEIRA) DISCUSSÃO E VOTAÇÃO: 

 

 SUBMETO O PROJETO DE LEI Nº 25/2025 (QUE 

ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA DA PREFEITURA 

DE FLORÂNIA PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 

2026 – ORÇAMENTO), DO EXECUTIVO MUNICIPAL, À 

VOTAÇÃO.  

O VEREADOR FAVORÁVEL A APROVAÇÃO 

PERMANEÇA COMO ESTAR, QUEM FOR 

CONTRÁRIO SE MANIFESTE. 

 

10. PASSO ÀS EXPLICAÇÕES PESSOAIS, ONDE CADA 

VEREADOR INSCRITO TERÁ O PRAZO MÁXIMO DE 05 

(CINCO) MINUTOS PARA PRESTAR ESCLARECIMENTOS 

SOBRE MAL-ENTENDIDOS OCORRIDOS DURANTE OS 

DEBATES, CONFORME ART. 122 DO REGIMENTO 

(MODIFICADO PELA RESOLUÇÃO Nº 02/18).  
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11. ANTES DE ENCERRAR A SESSÃO, INFORMO 

QUE A SOLENIDADE DE ENTREGA DOS TÍTULOS 

DE CIDADANIA AOS AGRACIADOS ESTÁ 

AGENDADA PARA O DIA 18 DE NOVEMBRO, A 

PARTIR DAS 9H30 DA MANHÃ. COMUNICO, 

AINDA, QUE A DIRETORA DE PLENÁRIO JÁ 

ESTÁ AUTORIZADA A INICIAR A EMISSÃO DOS 

CONVITES. RESSALTO QUE OS VEREADORES 

QUE AINDA DISPUSEREM DE VAGAS PARA 

CONCESSÃO DE TÍTULOS NESTE ANO PODERÃO 

INDICÁ-LOS ATÉ A SESSÃO ORDINÁRIA 

MARCADA PARA O DIA 11 DE NOVEMBRO. 

 

12. CONFORME ART. 39 DO REGIMENTO, COMO NÃO 

EXISTEM OUTROS ASSUNTOS A TRATAR, CONVOCO A 

PRÓXIMA SESSÃO ORDINÁRIA PARA O DIA 04 DE 

NOVEMBRO (TERÇA-FEIRA), ÀS 9H (NOVE HORAS), 

CONFORME CALENDÁRIO DAS SESSÕES, 

ESTABELECIDO PELO ATO DA MESA Nº 02/2025. 

 

13. DECLARO ENCERRADA A SESSÃO.  

 

___________________________________ 
Ver. Manoel Pinto Neto - PRESIDENTE 


